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Estado do Maranhão
GOYERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔMO DOS LOPES

Profeitura Municip3l dâ Sento AntÔnlo dos Lopa3

TERMO DE CONTRATO DE AOUTSTçÃO DE BENS hr"
20250180 , QU§ FAZEM ENTRE §l Â Pretuihra Municipd dê
Sãnto Antônro dos Lopes, POR INTERMÊDIO DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÀNTONIO DOS LOPES E
A EMPRESA JAMES CUNHA SATISTA.

Pelo prsonto inslrumênto de Contralo, de um lado o- Município de §ANTO ANTÔMO DOS LOPES, êfavás
<ro(a) PREFETTURA MUN|CTPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, CNPIMF, No 06.172720000í-10,
d€nominado daqui por diante de CONTRATANTE. representado neste ato peb(a) Sr.(a) BLENDA
CRISTINA COSTA ARAÚJO, Sec. Municipal de Saúde e Saneamento, e do oufo lado JAME§ CUNHA
BATISTA, CNPJICPF CNPJ 03.055.470/000M0, com sêdê na R SEI.IADOR ViTORINO FREIRÉ, 237,
CENTRO, TuntuÍT!.MA, dê agora om diante denominada CONTRATADA(O). nêste alo íepresontâdo pelo(a)
s(a).JAMES CUNHA BATISTA, porrador do(â) CPF 3/.6.102.273-04, rÔm iusto e conlelsdo o §€guinto:

CLÁSULÂ PRMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

í.í. o objeto do presenre instrumênto é a FORMAÇÃo DE REGISTRO DÉ PREÇO PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÂAOUISÍCÂO DE GAS TIPO GLP E ÁGUÀ M}N€RA L JUNTO AS
SECRETARIAS MUNICIFAIS DE SAÚDE E SANEAMENTO. PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO,
oBRAS, HABTTAçÃO E URBANISMO, ASSTSTÊNC!Â SOCTAL, JUVENTUDE E TRAAÂLHO, EDUCAÇÃO
E CULTURA E TURISMO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA , na3 coôdíçÕ6s
estabalecidas nsste Cortrato e no Termo de Referência.
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,.3. Sfu an€xos a oslc instrumento a únculam esta contrataçáo, independentêmentê dg transcrhão:

a) O Termo de ReÍerência que embasou a contrataÉo;
b) A Proposta do Cotratadol
c) Eventuais anaxos dos documentos supíâcitados

CúUSULÀ SEGUT{DA. oo vALoR Do coNTRATo

2.1. O valor total deste contrato ó de R$ 18.812,81 (dezoito mil, oitocentcs e doze reais e oitefita e um
csntavo§)-

cúusul-A TERCE|RA. DA FUilDAflÊltTAçÂo LEGAL

3.í' Esto conüato originâse no procssso de no 30.2025 PE, na modalidade PREGÃO e fundamoí,rta-so na
Lei no 14.1331ã021, de 10 de abril de 2021, e suas alteraçôes.

CúUSULA QUARTA. DA EXECUçÃO DO CONTRÂTO

ií.1. O§ b€ns s€táo rêcêbidos provisoriamente, de íormâ sumária, no pra zo de 3 (tÍês) dias útêas, pelo(a)

2,2. l,lo valor âcimã estâo incluídas todas as dêspesâs ordinárias diretas e indireEs decorentês da
execução do ot{eto, indusive tributos e/ou imposto$. encargos socíais, kabahistas, pr8vidênciários, fiscais
€ comorcisis incidentss, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários aó cumpimento lntêgral
do objeto da con§ataçáo.

PR€FEÍUAA MUNTIPAL DE SAttÍO ANtO tO DOS LA?,S
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Prrteitura trunicipal d€ Sánto Ântônio doi LoF

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para eÍeito de psteÍioÍ vêrificação de sua
confonnklade com as especifica@es @nstantes neste Termo de Referência e na propcta.

PaÉgrafo únaco. O prazo actma podeÍá sêÍ prorrogado 1 (umâ) vê2. po. igud peíodo, modiante
solicitaçáo dâ CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificadâ e desd€ que o motivo
aprosêntado se.ia acoito pêla Administraçáo.

4.2. Os b€ns poderão ser rejeitados, no todo ou êm parte, quando em dssa@ído coÍn as ÕspocificâÉ€§
constantês nêste TsÍmo de Referência e na proposta, devêndo ser substituídos no prazo de 3 (bês) dias
útsis, a contâr da nolificâção da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penaldades.

4.3. Os bêns s€râo recebidos dêfinitivamente no prazo dê 2 (dois) dias úteis, contâdos do í€cabimênto
pÍovisório, apóo a vedficaÉo da qualidade e guantidade do material e conseguer*e aoei@o mediante
teÍÍno datalhado.

PaÉgrrío ú'nico. i,la hiÉtêsê ds a verifica€o a gue se r€Íere o subitem antêíior rÉo s pÍocsdidâ
deÍfo do prazo fxado, reputâr-sê-á como rêelizada, consumandês€ o reebimento definilh/o no día
do êsgotamênto do prazo.

/t.{ O recêbiÍÍ!ênto pÍovisóíio ou definitivo não excluirá a responsabilidade ciül pela solidez e pela
segurança do seívbo nem a responsabllidade élico-proÍissional pêla perteitâ execüçáo do confato.

CúU§ULA AUINTA. DA uGÊNclA E oA EH0ÂCTA

Parágraío único. O p€rído acima poderá ser prorrogado sucessúâmente, respeitada a vbênciâ
máxiÍna dêc€ír61, dêsd€ que a autoridade compstente ateste que as condiçôês 6 08 praços
permaÍrêcdn vâÍdâjosos para a AdministraÉo, pêÍmitida a nêgociação com o contratado ou a
extinÉo coírbafual sem ônus paÍa qualquer das partes, conforme artigo 107 da Ld no 14.1331202'1.

C|IUSULA SEXTA . OOS ENCARGOS OO CONTRATANTE

6.í. São obÍigsçÕ€s tla CONTRATANTE:

! - ÉxQir o crrmpÍimênto dê todas ãs obrigaçóes ãssumidas pela CONTRÂ TADA, dê acordo com o
onkato e seus anaxos;

It - Recsbeí o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de ReteêÍtcia:

lll - l,loüficar a CONTRATADÀ por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçôes verillcg6as Íb objeb
íomecido. para que sêjâ por elê substituido, rsparado ou conigklo, no total ou em parte, às suas
expansâs;

PREÍEITUNA MUNKIPAL DE SANÍO ANÍONIO OOS LC'PêS
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5.1. Este Contrato terá vâlidade e eficácia legal iniciando-se imediatamsntê após a publicaçáo do seu
extrâto e o{tendendoss até 31 de Dezembro de 2025.
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lV - AêoíipantE e fiscalizar a execuÉo do contrato e o cümprimento das obr(p@s pela

CONTRATAD§

V - Efefuar o pagamênto à CONTRATAOA do valor correspondenle ao íomo dm6lb do oblâto, no
prazo, brrra e onAçôes estabelecidos no presente Contrato;

Vt - Aplicaí à CONTRATADA sançóes molivadas pela inexecução total ou parcial do ConHo;

Vll - Cisnüfrcar o órgáo de representaÇâo judicial dâ PÍocuradoria do Muntclpiô para ado@ dãs
msdi&§ 0sbli§*s quando do doscumpímênto de obíigaçoês pela CONTRÂT,ÀOA;

Uf - Erplidtarnnte êmiür decisâo sobíe todas as solicitaçõss e reclamaSas rehcimatlas à
gxoflção do prcsente Cmtrato, râgsãlvadqs os íequ€rimentos manlfasiam€niê lmpôíüÍEitô8,
mofinsn!6 poblatóÍios ou ds ngnhum intêrêsse pârã a boa execuçâo do ajuste.

lX - A CONTRATANTE rúo râsponderá poÍ quaisqueÍ compromissos assumidos pelo @rtrãAdo
com tercaiÍm, ainda que únculados à execuÉo do contrato, bem corno por qla§rcr dano causado
a terceiros em deconência do ato do Contrâtado, de seus 6mprogEdos, pÍêpostos or.t suboÍdnados.

7.í. À COIITR TÂDA &vo a.lmprir todas as obrigações constantes deste Cor*rato e em sôui &texos.
assuínindo conro exdusfuamenla seus os riscos e as despesas decons eg da boa e parâlb oxeçáo
do objelo, oôssÍvaÍrdo, ainda, as obrigpçôes a sâguir disposlas:

l - RespoÍrsabrLaí-$ pôlos vldos s danos dacoírentes do objBto, d€ âcordo com 6 eÍügic'12. 13 e
17 a27,&CÉd,Ígo ds DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990);

ll - Comunhar à CONTRATANTE, no prazo màimo dê 24 (únte e quatro) horas qu6 ant c.do a data
ds ônbrgâ, oo moüvos que impossibilitem o cumsflmênto do píazo prêvisto, @Ín a dsvidâ
coínptovação;

§ - ÂfoÍ&í à: <letermina@s regulares emitidas polo fucal ou gêstoí do É{ffi ou e.doíidad€
supeúior (art 137. ll, Lei 14.13312021) e píestar todo esdaÍecim€íllo ou lnioírÍaçeo pr eles
srÍicitaôa;

U - Reparar, conigir, ramovar, reconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no Ual dJ cm parto, no
prazo fixado pelo ftscal do contrato, os bens nos quais se venficarem vlcbs, delcitog ou incorreçõe
rosultantos da execução ou dos matenais êmprogadosi

V - R6Êpon§âb8izar€ê pêlss vícios e danos decoírenlês dâ exêcução do objêb, b$tl coíílo por todo
e qualquu dârE cãusãdo à Administração ou terceiros, não r€du"indo essa rttpomabtHade a
íscalizaÉo o.r o acoÍnpanhamento da exacuçào contratual pelo Con&nte, gue brá autorizado a
dcscotrtar dos pagâmentos devidos ou dâ garantiâ, câso êxigidâ, o Ebr coíÍtsgoilbnia eos dsr,}oÍ,

(
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cúusuLÀ sÉnMA - oos ENCARGo§ DA co[TRÂTAoÀ
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sofrklos;

Vl - Quando não for possível a verificaçâo da regulaíidade no SisteÍnâ d€ Cadastro de Fomecedores
- SICAF, a ompÍBsa contratjada deverá entrêgar ao setor rosponsávêl pela fiscalização do contrato,
junto com a Nob Fiscal para fins dê pagam€nto, os seguintês documênt9s:

.) trova de regulaíidede relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta íelativa aos tributos federais o à Dívida Ativa da União;
c) certidões que cornprovsm a regularidade perante a Fazenda Estâdual ql Distrital do domicÍlio
ou sode do contrátado;
d) Coítidão de Regularidade do FGTS - CRF; ê
e) Cerüdilo Negativa de Dêbitos Trabalhistas - CNDÍ;

Vll - Responsabilizaí-so pêlo cumprimsnto das obrigaçôes previstas em Amrdo, Con\rênção,
DÍssÍdio Coletiro de Trabalho ou oguivalentes das catogorias abrangiÍas pdo contrato, po. todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais preüsias em legislação
cpecÍfica, cuja lnadimplência não transfêre a responsabilidade ao Contratafitê;

\rll! - ComunicaÍ ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatre) hora§. qudquêr ocoÍÍência
anoflnal ou eck antê que se veriÍiquê no local da exêcuÉo do obiêto contratual,

lX - Paralisar, poÍ d€têÍmlnação do ContÍatants, qualquer atividade qu6.nâo estoia son& ôxôqrtada
do acoÍdo com a boa têcnica ou que ponha em risco a segurança do pssoas ou bôns do têÍcôlÍos.

X - Manter durante toda â vigênciâ do contrâto, em compatibilidadê csn as obrigaçõês assumidas,
todas as condições exigidas para hâbilitaçâo na licitação, ou para qualiÍcação, na contratação direta;

X - Cumprir, durantê todo o periodo de execuçâo do contrato, a rssBrvê de cargos preüste em lei
para pôssoa com deficiência, para reâbilitado da Previdência Sociá ou para aperdiz, bem como as
reservas de cargc plevistas rÉ legislaçáo (ãrt. 1í6);

Xl - Comprovar a reserva dê cargos a que se refere a cláusula acima, m prezo fr€ato polo fiEcal do
contrato, com a indi{:ação dos empregados que preêncheram as referiias v4as (aÍt. 1f 6, parágrafo
único):

)0ll - Guardar sbilo sobre todas as informações obtidas em deconância do srmprimênto do contreto;

XV - Arcar com o Ônus demneate de evpnlual equivoco no dimensionamên to dos quantitaüvos dê
sua proposta, inclusive quãnto aos custos variávers decorentBs dê fsiores fuluros e incêrtos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposüa não seja sa0sÍáóilo para o
atendimênto do obJÊto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos evêntog anolados no aÍt.
124,11. d, da Lei no 14.133, dâ 2021.

Xl/ - Cumprlr, d6m dos postulados l€gais vigentês de àmbito federal, estadual ou municipal, as
nonnas d€ sêgurança do Contratante;

PREFEIfUEA MUNICIPAL DÊ SAII|O AIIÍONIO DOs LOPES
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7.2, É vedado à CONTRATAOA

lll - A subcontretaçáo de outra êmpresa para o fomecimento do produto obieto ds§tâ Conhato.

cúu§utA onAvA - Do AcorúPA}{HAmENTo E DA FlscÂLtrAÇÂO

8,3. A execrçáo do côntrato sêrá acompanhada e fiscâlizada pelo(s) fiscal(is) do crntrato, ou polos
respot{ivos substikttos (Lei no 14.13N2A21 , art. 1 1 7, caput).

| - O fiscál do contrato anotará em registro próprjo todas as oconêrcias relacionad* à execução do
6nhato, deteÍminardo o que foÍ necessário para a regulaÍiza@ das faltâs ou dos deteitos
obsaÍvados (Lei no 14.13312021, ârt. 1Í7, §1o).

ll - O íscâl do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a ad$o das medidas
convoflientes, a sitlação que demandar decisâo ou providência que ulbapasse sua cornpetância (Lei
io 14.133tn21, art. 117, §21.

lll - O flscal do contralo será auxiliado pelos órgâos de assessoramenb,urÍdico e da mntÍob intêmo
da Adminisfâçâo, que deverâo dirimir dúvidas ê subsidiá-lo com iníorma@s rêlevantês parâ
prevenir riscos na sxecução cont âtual.

CúUSULA NoNA. DA DESPESA

9.Í. A despesa com o fomecimento do produto de que trata o obi€to, está a cargo clâ d!&çâo orçamentária
Exercício 2025 Ativldadê 0601.í0122A$7.2.029 Manul e Funcionamento da Sec. de Saúde , Classiftcação
econômica 3.3.S0.30.00 Mâterial de @nsumo.

CúUSULA DÉCIÍÚA. DO PAGAMENTO

í0.1. A CONTRATA§A deverá apresentar noüâ Íiscal para liquidaçáo ê pagamênto da despesa palo
CONTR TANTE, mêdiantê ordêm bancária creditada em conta-conente ou cheque nomird ao iiynecedor
no prazo d€ í0 (d-ez) dias contados dâ apresBntaÉo dos documenlos junio a{o) PREFE TT}RA Mt NICIPAL
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES,

í0.2. Consld6rs-sô oconido o recebim€nto da nota fiscal ou fatura quando o órgâo contsetant6 ata§iaÍ a
exêcução do objsto do contrato.

{

fir _

FtEf€tfutA MUNtctpAL oE sa970 affolto Ns Lopcs
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| - A contsataç&, de servidor pertencentê ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durântê a
v§ôncia dêstê Contreto;

ll - A veiohção dê publicidade acercâ deste Contrato, salvo se houver prévia autoílzação da
Administração da CONTRATANTE; e

tu
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í0.3. Qrando houver glosa parcial do objeto, o conbatante deverá comuri:ar a empres€ para que emita a
noÍa fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O $br compatsntê para procêdêr o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
aprosentada expressa os elementos nêcessários e essenciais do documento, tais coíno:

a) o prao de vdidade;
b) a data da emissáo;
ô) oÊ dâd6 do coíttrato e do órgão contreiantê;
d) ô peÍiodô respec{ivo de erecuçáo do coÍlrato;
e) o valor a pagar ê
Í) ovontisl destâque do valor de rêtençôes tributárias cabíveis.

ParáErafo único. O CONTRATANTE r€serva-se o direito de recusar o pagamêílto sô, ng ato da
ât3sta@, os p{odutos Íomecidos não estiverem em perfeitas condiçõs de coí'isLlÍÍ}o ou 8m
dGacordo com s especiÍicaçôes apresentadas e aceitas.

Í0.5. Havsndo eÍÍD na ap{€senlação da Nota Fiscal/Falura, ou circunstân cia que ímpoça a liquktação da
d€spesa, o pasBmonto fEará sobrestado atá que o contratâdo proüdencie as modid§ 8aÍ|êadoÍas. Ne36a
hipótese, o pfiazo gaÍa pagamento iniciar-se-á apôs a comprovação da reguladzação da silraçáo, não
acanêtiaído qua§uer ônus paÍa o contratiantei

10.6. A NotB Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamênte acompanhâda da comprovaÉo da reouleridade
fiscal, constatada poí meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acosso rc reÊrido
Sistoma, Ín€dianto consutta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documêntação mgncionda no art.68 da Lêi
no 14.133f2021.

10.7, Pr€úaments à emissão dê nota de êmpênho ê a cada pagarnento, â Ad mtfllsüa@ deverá realizar
consulta pare:

a) verificar a manutenção das condiçóss de habilitação sxigidas no edital;
b) id€ntificâÍ pesivel razão que impeçâ a paíicipação em licitação no âmbito do órgrâo ou enüdade,
proibiçáo de contÍalar com o Podêr Público, bsm como ocoríêncÍas impêdiüvas indiretas,

í0.8. Constatandlse a situâÉo de irregularidade do cont.atado, será providencida sua notncaçeo, poÍ
€scÍito, para qL€, no prazo de 5 {cinco) dias úteis, regularize sua sifuação ou, no mesíno grazo, aprêsênte
oua debsa. O prao podeú ser pronogado uma vez, por igual perÍodo, a critério do conHanle,

í0,9- Não havsndo rêgularizaÉo ou sêndo a defesa considsrada improcedenta, o contietante dêverá
comunicaÍ âc ó19ã6 responsávais pda fiscalizaÉo dâ rêgularidado fiscal quantô à ínadimfrância do
confatado, bêÍÍl coíno quanto á êxistência dê pagamento â seÍ êíetuado, para qu€ s€jam acionados os
mêios pertinôntâs e nocêssáÍios para garantir o recebimento de seus créditos.

'10,10. Persistindo a inêgularidade, o contratante deverá adotaÍ as modiílas necessádas à rsscisão
contÍatual n6 âutos do processo administraiavo coríespondente, assegurada ao conhatado a ampla
debsa.

PAEFÜÍUf,A MU'IICIPÀL b€ 5AIíÍO AI{rONlo DO§ LO?ES
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í0,11. Havendo a eÍetiva execuçáo do objeb, os pagamentos serâo realiza dos normdÍnsnte, âté que se
decida pela rsscisão do côntrato, caso o contratado não regularize sua situação.

í0.í2. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributáÍiâ prevista na legislaçâo aplicável.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
s€Éo reüdos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente,

10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemêntar no '123,

do 2006, náo soÊerá a rêtênção tributária quanto aos impostos e contribuÇões abrarygidos por aquele
rsgim€, No êntiaoto, o p€âÍnento ficará condicionado à apresenta@o ds csmpÍovaçâo, por m€io de
do{umento oflciâl, d6 que faz)us ao tÍatamento tribulário favorecido previslo na rêíerida Lei Complementar.

lí.'1. Evenfuais altêra9ôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguinte da Lei no

14.133, dê 2021.

11.2. O Contratado é obrígado a aceitar, nâs mesmas condições oontratuai§, os acÍéscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por c€nto) do valor inicial
atualizado do contrato.

l'1.3. As akoraçÕês unflatarais a quê se reíerê o inciso I do caput do aí.. 124 da Lôl 14.133/2021 náo
poderão bansfiguraí a obieto dâ contratação.

CúUSULA DÉCITIiA SEGUNDA. DO REAJUSTE

12.1, Os prcçoe inicialrnente contratrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ana sfiado da data do
orçamenio estiÍnado, êm 30 de Abril de 2025

í2.2. Após o interÍêgrE de um ano, e independêntemente de pêdido do CONTRATADO, os píEços iniciais
sêíâo têaju6tadc, íÍlodiantê a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - lndice Nacioflal de Prsços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e conduídas após a ocorência da
anualidade

l2.a Nos raiusios sübsequêntes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano sêÉ conEdo a partir dos
efeitos finaneirs do rdürno ÍÊajuste.

12.4. No 60 de âtaso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
impoítância calculda psla úl§ma variaÉo Çonhscida, liquidando a dif6rsnF @nsspondenb tão hgo seja
divulgado o índice dêfinitivo.

12.5, Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser ulr'lizado, sêú adotado,

FAEFüruaI MUNIOPAL Df SÀNÍA A TOIIIO N5 LOP€S
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em subíituiÉo, o quê vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2-6. Ne âusância de previsáo legal quanto eo índice substituto. as paÍtês elegerão novo índiôs ofidal. para

reajustarÍloírto do prêço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

cúusutÁ DÊcEtA TERGETRÂ - DAs TNFRAçôES E sAltçôEs ADÍú|}{|§TRATNAS

,3.'1. CoíÍEts infrâÉo dmlnisbalivâ, nos termos da Lei no 14.133" de 2021, o ConffiEdo que:

t - Der causa à inexecução pâÍciâl do contrato:

ll - Der causa à inexeo.rção parcial do contrato que câuse grave dano à Adminisbação ou ao
fuÍEionsmonto do6 sêrviços públicos ou ao intê.ês§e colêtivo;

lll - Der causá à iôêxêc{rçfu totial do contrato,

lV - Deixar de entregar a documentação exigidâ para o ceÍtame;

V - àláo mant€r â pÍoposta, salvo em dêcorrência de fâto supeÍveniente devforemânte jüstlílcado;

Vl - tlão celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigúda para a eontratação, quando
coÍr'raocado denÍo do prazo de validade de sua proposta;

Vll . Enssrar ô rêtadamento da execução ou da entrega do objêto da conttatâçâo sêm rnotivo

iustificado;

yg - aprresenÉr dedaraçáo ou documentaÉo Íalsa exigkla para o cêítame qi pr€sbr d€dereÉo
falsa düránt8 a dispensâ elêtrônica ou execuÉo do contrato;

ÍX - Fraudar a contratraÉo ou praüc€r ato íraudulênto na execüçáo do contÍato;

X - CoÍÍrpoÍlârs de modo inidôneo ou cometer iaude de qualquer natursza:

Xl - Praticar atoe ílícitos com vistas a frustraÍ os objetlvos da contrataçâo;

III - Praücar ato ]e3ivo pÍevisto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1" de agosto de 2013.

13.2. Sêr& aplicadas eo rosponsável pêlâs infraçôes administrativas adma dÊscÍita! as sêguintes
sânçóes:

I - Ádwrtância, quando a CONTRATADA dâr causa à inexecuçâo parcial d o contrab, setnpro qu€
não ss justificâr a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §?, da Lei);

[ - línpâdimonto d€ lícitar e contratar, quando p.aticâdas as condutas descritas n6 inciso§ ll, lll, ÍV, V,
M e Vll do eubiten 13.1 dsste Edital, sempre quê não se justiÍica r a imposiçâo dâ ponglidâdo msis

FI
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grevê (art. 156, §4", da Lei);

lll - Declaraçáo dê inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condubs dêscÍitas nos
incisos incise Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.í deste Edital, bern como pelas inÍações
adminisbaüvas preüsüas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl ê Vll, qte justifiquem a imposi@ de penalidade
mais grave (arl 156, §5o, da Lei).

lV . Multa:

a) Moratoria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobra o valor da paÍc6lâ
inadimf,lla, até o limitê dê 30 (tÍinta) dias;

b) Coínp€nsatóia de 3o"/o (tÍinta por cênto) sobre o valoÍ total do contrato, no ca6o de
inereqJÉo total cto obiêto;

í3.3, A aSicaçáo das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipóteso a§uma, a obrigação de
rêparâ@ intqral do dano causado ao CONTRAÍANTE (art. 156, §9o).

'13.4. Todas as sançõês previstas neste Confato podêrão ser aplicadas cumulativsrsrúe com a multâ
(aít, í56, §n.

| - Antos d8 aplicação da multa será facultada a defssa do intêrêssa& no prazo de 15 (quinzê) dia§
úleis, cofitrado da dala d€ sua intimaçáo (an. 157).

Il - Sa a multa aplicada e as indenizaçôes cabiveis forem superiores ao vakx do pâgamênto
êventualínentê devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, dêm da peda de§Be valor, a
díerença será dBscontadâ da garantia píestada ou será mbrada judicblmente (art í56, §8o).

13"5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o oontradit&io e a
amptã def€sâ à CONTRATADA, obsêruando-sê o procedimento prêvi6to no ca$rt ê pârágraíos do aÊ ! 58
da Lei no 14.1?3, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e conFatar e ds dedaração de
inidoneidade para licilar ou contratar.

í3,6. l'la aplicaçâo das sanções serão consrdeíâdos {art. 15ô, §1o):

I - A nâtureza B a gravidade da infraçâo cometida;

ll - As pscülia&iades do caso concíêto;

lll - As circilnstÉircias agravantes ou atenuantês;

U - Os <lanos que dda provierem para o CoNTRATANTE;

V - A impÉantaçáo ou o apsrfuiçoamento de programa de integddade, conformq normas I oíbntâçôês
dos órgáoe de controle.

PiÚETrURÁ MUIIKJPâL DÍ SANTO ANíOIIIO X)S IOOES
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í3.7. Os atos píôvislos como infraçÕes adminislrativas na Lei n0 14.133, de 2021, w em outras leis de
licÍtações e conkatos da Administração Pública que também sejam tipificados como at6 lsivos na Lei no
12.&46, dô 2013, serão apurados e julgados coniuntamente. nos mesÍrEs autos, obs€Ívados o rito
procedlmsntâl e autoridade competente deíinidos na reÍerida Lei iart. 159).

13.E. À personalida<le jurídica da CONTRATADA podêrá s6r dêsconsideíâda sempre que uülizada com
abuso do diÍ€ito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos píêvistos nesle ConHo ou
para prol/ocar confusão patrimonial, e, nessê caso. todos os efeitos das sançóes aplidas â possoa
jurídica sarão ostsndklos aos saus administradores e sócios com poderes de administ.ação, à pessoa
jurídica sucessara ou à êmpíesa do mesrno ramo com relâçáú ds coligação ou controlê, de fab ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contrâditódo, a ampla defesa e a
úrigatrcn'edade de análise jurídica préviâ (8rt. 160)

13,9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias útêis, contado da data de apli$ da

sanÉ, infonnar e manter atualizados os dados rÊlativos às sançôes por ela apl*adas, para fin§ de
publicfrade rrc CadastÍo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CElS) e no Cadasüo llacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no ámbito do Poder Executivo Federal (art. 16í].

,3.í0. As sangõês ê impedimênto de licitar e conlratar e declaração de inidoneidade para lir:itar ou
contratar sfo passÍveis de reabililaçào na forma do aíl. 163 da Lei n" 14"133/21.

cúusuLÂ DÉctuA QUARTA - DA ExflNçÁo CoI{TRATUAL

1il,l. O corúBto podê s6r êxtinto antes de cumpridas as obrigâçôês nele esüpuladas, ou anEs do prazo
nele fixado, por atgum dos motívos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de &21, bem
como âmigâ/elÍr€nte, asegurados o contraditóÍio e a ampla defesa,

PaÉgrafo único. Nê3tâ hipótese, aplicam-se também os ârtigos 138 e 139 da mesma Lei.

1t1"2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais .lá cumpridos ou parcialmentÊ cumpÍidos;
b) Relação dos pgamentos já efêtuados ê âinda dêvidos;
c) lndgnizâgôês ê multas.

CúUSULA DÉCIUA QUINTA. OOS CASO§ OT'l§Sq3

15,1. Os casos omissos seráo dêcididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes cgntidas nâ Lêi no

14.133, dê 2021 s d€mais normas foderais âplicáveis ê, subsidiariamênt€, segündo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de '1980 - Código de Oefesa do Consumidor - e normas ê princípbs gsrâis dos
contratG.

CúUSULA oÉcITiA sExTA - Do FoRo, BASE LEGAL Ê FoRHALIDADE§

t!! _
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t§.í. Fica €lêito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os lltígios que
decorÍolem da axecução deste Termo dê Contrato que não possem sêr compdo6 pde condliaçáo,
corúorme ârL 92, §10 da Lsi no 14.Í33/21.

16,2. Para firmeza e como prova de havêrêm as part6s, entre si, ajustado ê 6ntratado, á lawãdo o
presêÍrtê termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o quâi, depois de lído e achado conforme, é assinado
pêlas partes cqntratant€s ê pêlas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNiO DOS LOPES - t\ÂA 05 dâ Junho dê 2025

&r"d*/.tL.* /;s
SEC, MUN. DE SAÚDE e *rueRurNro

CNPJ(MF) 06.'r 72.72010001-10
CONTRATANTE

JAMES CUNHA BATISTA
cNPJ 03.055.470/0001-40

CONTRATADO(A)

PR€FEIruRA MUNKIPAL OE SÀNIO APTONO DOS LOP€S
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